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DECRETO Nº 605 DE 25 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) junto 
à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de 
Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.32 000 77.000,00 

TOTAL 77.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia das dotações a 
seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.33 000 40.000,00 

22010.12.361.0006.6.005 3.3.90.30 000 3.000,00 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.14 000 10.000,00 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.36 000 1.000,00 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.37 000 1.000,00 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.92 000 1.000,00 

22010.12.367.0006.6.010 3.3.90.30 000 18.000,00 

22010.12.367.0006.6.010 3.3.90.36 000 1.000,00 

22010.12.367.0006.6.010 3.3.90.47 000 1.000,00 

22010.12.367.0006.6.010 3.3.90.92 000 1.000,00 

TOTAL 77.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 540 000 Junho 827.000,00 1.650.000,00 2.477.000,00 

Total 827.000,00 1.650.000,00 2.477.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 540 000 Agosto 824.000,00 824.000,00 0,00 

22 540 000 Setembro 826.000,00 826.000,00 0,00 

Total 1.650.000,00 1.650.000,00 0,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 25 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 609 DE 26 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária do Secretário Municipal de Gestão Pública 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 19.008.086220/2023-75. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designada Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues, matrícula nº 16.288-4, para responder pela Secretaria Municipal de Gestão Pública 
nos dias 25 e 26 de maio de 2023, em substituição ao titular da pasta. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 26 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 610 DE 26 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terras com 11.528,62m², Lote 43-B-1/1, Gleba Ribeirão Cafezal, para 
fins de desapropriação, destinada à implantação de um conjunto residencial para idosos, oriundo do Programa Viver Mais Paraná.  
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
nos artigos 2º, 5º, alíneas "h" e "i" e 6º do Decreto-Lei nº 3.365 de 1941 e considerando o processo SEI 19.027.064987/2023-15.  
  


